LEI Nº 633,  DE 02/12/76

Altera denominação de via pública.

A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

- L E I -

Art. 1º. Passa a denominar-se Avenida José de Alencar e Almeida a atual Avenida 3 do Bairro Funcionários.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário., entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 02 de  dezembro  de 1.976.

JÉSUS MARTINS DE ASSIS

Prefeito Municipal

DARIO MARTINS DOS REIS

Secretário da Administração

